
Prefeitura Municipal de
TAPIRATIBA

TERMO DE CONTRATO Nº 014/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA E A EMPRESA
PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA 

A Prefeitura Municipal de Tapiratiba, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
Ramon Jesus Vieira, RG nº 27.715.073-5, CPF nº 172.068.538-03, e a empresa  PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA,
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 05.641.768/0001-68, com endereço a/  Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, nº 1900, 1900 A, CEP nº
17514-000, Residencial Vale Verde, em Marí5lia, Estado de Sa6o Paulo, doravante denominada CONTRATADA, representada neste
ato por Rafael Chicarelli Trevisi, So5cio Diretor, portador da carteira de identidade nº 28.492.345-X, CPF nº 288.490.048-93,
conforme consta no instrumento particular de alteraça6o de uma sociedade empresa5ria limitada, firmam o presente termo de
contrato, cuja celebraça6o foi autorizada atrave5s da TOMADA DE PREÇOS nº 10/2023 do tipo Te5cnica e Preço. Os contraentes
enunciam as seguintes cla5usulas e condiço6es que regera6o o contrato em harmonia com os princí5pios e normas da legislaça6o
aplica5vel a/  espe5cie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraço6es posteriores, doravante denominada Lei, que as
partes  declaram conhecer,  subordinando-se,  incondicional  e  irrestritamente,  a/s  suas estipulaço6es  e ao edital  e anexos da
respectiva Tomada de Preços nº 10/2023 que integram este termo, independentemente de transcriça6o, para todos os fins e
efeitos legais. 

PRIMEIRA (DO OBJETO) – FORNECIMENTO DE MATERIAL APOSTILADO PARA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE DE
EDUCAÇAD O INFANTIL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO–As especificaço6es te5cnicas dos serviços a serem prestados e dos materiais a serem fornecidos constam
do  ANEXO  I  –  ESPECIFICAÇOD ES  DO  OBJETO  da  Tomada  de  Preços  nº  10/2023,  parte  integrante  deste  contrato,
independentemente de transcriça6o.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Estima-se para o ano letivo de 2024: 
 Educaça6o Infantil de 0 a 5 anos – 595 (quinhentos e noventa e cinco) alunos e 36 (trinta e seis) professores;

SEGUNDA (DO VALOR) – O valor global deste contrato e5  de R$ 215.390,00 (duzentos e quinze mil e trezentos e noventa reais),
conforme proposta da CONTRATADA, correspondendo ao objeto definido na cla5usula primeira e para a totalidade do perí5odo
mencionado na cla5usula quinta.

TERCEIRA (DA DESPESA) – A despesa correra5  pelas Dotaço6es Orçamenta5rias:

Ficha: 235/234
Unidade: 02.05.02/02.05.02
Funcional Programa5 tica: 12.365.0055.2.044/12.365.0055.2.044
Despesa: 3.3.90.30.00/3.3.90.30.00

QUARTA (DO PAGAMENTO) –  O (s) pagamento (s) sera5  (a6o) efetuado (s) pela Tesouraria da  CONTRATANTE, devendo a
CONTRATADA providenciar a indicaça6o das informaço6es necessa5rias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  A licitante vencedora devera5  emitir na data da entrega dos materiais a nota fiscal referente a/
totalidade do material entregue e correspondentes serviços prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pelo fornecimento do objeto, a Prefeitura efetuara5  o pagamento em ate5  30 (trinta) dias da entrega da
nota fiscal, aceita pelo preposto do Municí5pio.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em sendo constatadas falhas ou irregularidades nos materiais, os pagamentos sera6o sustados ate5  o
cumprimento da obrigaça6o assumida, sem prejuí5zo das sanço6es previstas na licitaça6o que originou este contrato.

PARÁGRAFO QUARTO – Em caso de atraso nos pagamentos, os valores sera6o atualizados na conformidade da variaça6o do IPCA.
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QUINTA (DO PRAZO) – O prazo do presente contrato sera5  12 (doze) meses, contados da sua assinatura, prorroga5vel na forma
do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, por ate5  60 (sessenta) meses, a crite5rio de ambas as partes, com vistas a obtença6o
de preços e condiço6es vantajosas para a Administraça6o.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços ofertados pela CONTRATADA somente sera6o reajustados em periodicidade anual, a contar
da data da assinatura do contrato, utilizando-se o IPCA.

SEXTA  (DAS  OBRIGAÇÕES) –  Sa6o  obrigaço6es  da  CONTRATADA:  Cumprir  rigorosamente  com  o  conteu5do  dos  projetos
apresentados na Proposta Te5cnica; Entregar o material dida5 tico dos alunos e material de apoio aos docentes e prestar assessoria
pedago5gica nos termos do ANEXO I – Especificaço6es do Objeto; Disponibilizar o material dida5 tico dos alunos e material de apoio
aos docentes antes do iní5cio de cada bimestre letivo, o qual devera5  ser solicitado pela CONTRATANTE em ate5  20 (vinte) dias do
recebimento  da  Autorizaça6o  de  Fornecimento  ou  Ordem  de  Expediça6o,  pela  Contratante;  Cumprir  com  as  cla5usulas  e
especificaço6es te5cnicas contidas no edital e anexos da Tomada de Preços nº 10/2023.

SÉTIMA (DAS PENALIDADES) – AJ  CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, sera6o aplicadas as sanço6es previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 
a) adverteKncia;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
c) suspensa6o tempora5ria de participaça6o em licitaça6o e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Tapiratiba pelo
prazo de 02 (dois) anos consecutivos; e
d) declaraça6o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Tapiratiba, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniça6o, ou ate5  que seja promovida a sua reabilitaça6o  perante esta Prefeitura Municipal,  apo5s
decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A penalidade de multa, estabelecida na alí5nea “b” desta cla5usula, podera5  ser aplicada de forma isolada
ou  cumulativamente  com  qualquer  das  demais,  podendo  ser  descontada  de  eventuais  cre5ditos  que  tenha  em  face  da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo atraso na execuça6o por culpa da CONTRATADA, ser-lhe-a5  aplicada multa morato5 ria de 1%
(um por cento), por dia u5 til, sobre o valor da prestaça6o em atraso, constituindo-se a mora independentemente de notificaça6o ou
interpelaça6o.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas nesta cla5usula na6o teKm natureza compensato5ria e o seu pagamento na6o elide a
responsabilidade da CONTRATADA por danos causados a/  CONTRATANTE.

OITAVA (DA RESCISÃO) – O presente contrato podera5  ser rescindido nas hipo5 teses previstas no art. 78 da Lei Federal nº
8.666/93, com as consequeKncias indicadas no art. 80, sem prejuí5zo das sanço6es previstas naquela Lei e no Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisa6o contratual sera6o formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
direito a/  pre5via e ampla defesa.

NONA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato na6o podera5  ser objeto de cessa6o, subcontrataça6o ou
transfereKncia, no todo ou em parte.

DÉCIMA  (DAS  RESPONSABILIDADES) –  A  CONTRATADA  assume  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execuça6o das obrigaço6es CONTRATADAS. Responsabiliza-se, tambe5m, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuí5zos que sejam causados a
CONTRATANTE ou a terceiros na execuça6o deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE na6o respondera5  por quaisquer oKnus, direitos ou obrigaço6es vinculadas a/  legislaça6o
autoral, tributa5ria, trabalhista, previdencia5ria ou securita5ria, e decorrentes da execuça6o do presente contrato, cujo cumprimento
e responsabilidade cabera6o, exclusivamente a/  CONTRATADA.
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE na6o respondera5  por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros,  ainda que vinculados a/  execuça6o  do presente contrato,  bem como por qualquer dano causado a  terceiros  em
decorreKncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinado.
PARÁGRAFO TERCEIRO  -A CONTRATADA mantera5 ,  durante toda a execuça6o  do contrato,  as condiço6es de habilitaça6o  e
qualificaça6o que lhe foram exigidas na licitaça6o.

DÉCIMA PRIMEIRA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituira5  encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalizaça6o deste contrato e da execuça6o de seu objeto.

DÉCIMA SEGUNDA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – Ate5  o quinto dia u5 til do meKs seguinte ao da assinatura do presente
contrato, a CONTRATANTE providenciara5  sua publicaça6o resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias,
daquela data, como condiça6o indispensa5vel para sua efica5cia.

DÉCIMA TERCEIRA (DO FORO) – O Foro do contrato sera5  o da Comarca de Caconde/SP, excluí5do qualquer outro.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (treKs) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

RAMON JESUS VIEIRA
Prefeito

PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA
Contratada

Testemunhas:
________________________ _______________________  
Nome  Nome
RG RG
CPF CPF

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA
CNPJ Nº: 45.742.707/0001-01
CONTRATADA:  PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA
CNPJ Nº: 05.641.768/0001-68
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 014/2024
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2024
VIGEQ NCIA: 02/02/2025
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL APOSTILADO PARA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
VALOR (R$): 215.390,00.

Declaro(amos), na  qualidade  de  responsa5vel(is)  pela  entidade  supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os  demais  documentos  originais,  atinentes  a/  correspondente   licitaça6o,   encontram-se   no   respectivo
processo  administrativo arquivado na origem a/  disposiça6o do Tribunal de Contas do Estado de Sa6o Paulo, e
sera6 o remetidos quando requisitados.  Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  Declaro(amos),  na
qualidade   de   responsa5vel(is)   pela   entidade   supra  epigrafada,  sob  as  penas  da  Lei,  que  os  demais
documentos  originais,  atinentes  a/  correspondente  licitaça6o,  em  especial,  os  a  seguir  relacionados,
encontram-se  no  respectivo  processo  administrativo  arquivado  na  origem  a/  disposiça6o  do  Tribunal  de
Contas do Estado de Sa6o Paulo, e sera6o remetidos quando requisitados:  
a)  memorial  descritivo  dos  trabalhos  e  respectivo  cronograma  fí5sico-financeiro; 
 b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composiça6o de todos os seus custos unita5 rios;  
c)  previsa6o  de  recursos  orçamenta5 rios  que  assegurem  o  pagamento das  obrigaço6 es  decorrentes  de
obras  ou  serviços  a  serem  executados  no exercí5cio financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;  
d)  comprovaça6o  no  Plano  Plurianual  de  que  o  produto  das  obras  ou serviços foi contemplado em suas
metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Tapiratiba, 02 de fevereiro de 2024. 
 
CONTRATANTE 
Nome e cargo: Ramon Jesus Vieira – Prefeito Municipal 
E-mail institucional: gabinete@tapiratiba.sp.gov.br 
E-mail pessoal: gabinete@tapiratiba.sp.gov.br
Assinatura:___________________________________

CONTRATADA 
Nome e cargo: Rafael Chicarelli Trevesi
E-mail institucional: contato@brasilcultural.com.br
E-mail pessoal: contato@brasilcultural.com.br
Assinatura:__________________________________________________

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA
CONTRATADO: PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 014/2024
OBJETO:  FORNECIMENTO DE MATERIAL APOSTILADO PARA AOS ALUNOS E PROFESSORES DA REDE
DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
ADVOGADO  (S)/  Nº  OAB/email:  Edson  Luiz  Alves  Bezerra -  OAB/SP  N°  279.535
edson_luiz@adv.oabsp.org.br

Pelo presente TERMO, no5 s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuça6o 
contratual, estara6o sujeitos a ana5 lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa6o Paulo, cujo 
traK mite processual ocorrera5  pelo sistema eletroK nico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo co5 pias das manifestaço6 es de interesse, 
Despachos e Deciso6 es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroK nico, em consonaK ncia 
com o estabelecido na Resoluça6o nº 01/2011 do TCESP;
c) ale5m de disponí5veis no processo eletroK nico, todos os Despachos e Deciso6 es que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, sera6o publicados no Dia5 rio Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa6o Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta6o, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Co5 digo de Processo Civil;
d) as informaço6 es pessoais dos responsa5veis pela contratante esta6o cadastradas no mo5 dulo eletroK nico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruço6 es nº01/2020, 
conforme “Declaraça6o(o6 es) de Atualizaça6o Cadastral” anexa (s);
e) e5  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate5  seu julgamento final e consequente publicaça6o;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Tapiratiba, 02 de fevereiro de 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Ramon Jesus Vieira

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 172.068.538-03 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Ramon Jesus Vieira

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 172.068.538-03 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Ramon Jesus Vieira
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Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 172.068.538-03 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: Rafael Chicarelli Trevisi

Cargo: So5 cio Diretor

CPF: 288.490.048-93

Assinatura: _____________________________________________________
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